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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025, processo administrativo n°
070101PE/2025, OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de
empresa para execução dos serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações
públicas, e marketing para atender as necessidades deste Município, conforme Termo de
Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios
httns://comDrasbr.com.br ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e

podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da
CPL, ou através do e-mail: cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às
12:00 horas, Data da Abertura: 21/02/2025, às 09:00hs (nove) (horário de Brasília);
Local: Site httDs://coniDrasbr.com.br maiores Informações e-mail:

cplsaordb@hotmail.com ou na — CPL, Rua Antônio Neto n° 249, centro, São Raimundo
do Doca Bezerra - MA., 07 de Fevereiro de 2025, Manoel Serafim de Sousa, Secretário
Municipal de Administração.

/ ManoeT^rafimdè^ousá ^

Secretário Municipal de Administração
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Aviso de licitação. PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025, processo administrativo n° 070101PE/2025, OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para execução dos serviços de assessoria
de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing para atender as necessidades deste Município,
conforme Termo de Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios
https://comprasbr.com.br ou www.saoralmundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas
nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cplsaordb@hotmail.com
durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura: 21/02/2025, às 09:00hs (nove) (horário de
Brasília): Local; Site https://comprasbr.com.br maiores Informações e-mail: cplsaordb@hotmall.com ou na -
CPL, Rua Antônio Neto n" 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 07 de Fevereiro de 2025, Manoel
Serafim de Sousa, Secretário Municipal de Administração.
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Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação dos serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva de Veículos Leves e Pesados visando o atendimento da demanda operacional deste

Município, conforme especificações constantes no Termo de Referência, o edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos sítios https://comorasbr.com.br ou
www.saoralmundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido
gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cpIsaordbscDhotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às
12:00 horas. Data da Abertura: 24/02/2025, às 09;00hs (horário de Brasília); Local: Site
https://comprasbr.com.br Informações pelo e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na - CPL, localizado na Rua
Antônio Neto n° 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 07 de Fevereiro de 2025, Manoel Serafim de
Sousa - Secretário de Administração.
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Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2025,
processo administrativo 070101PE/2025, OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual Contratação
de empresa para execução dos serviços de assessorla de
imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing
para atender as necessidades deste Município, conforme
Termo de Referência, o edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados nos sítios https://comprasbr.
com,br ou www.saoralmundDdodocabezerra.ma,gov.
br e podendo, em caso de problemas nos sites acima,
ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através
do e-maii: cplsaordb(§>hotmail.com durante os dias úteis,
das 08:00 às 12:00 horas. Data da Abertura: 21/02/2025,
às 09:00hs (nove) (horário de Brasília); Local; Site

https://compra$br.com.br maiores Informações e-mail;
cplsaordb@hotmall.com ou na - CPL, Rua Antônio Neto n®
249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 07 de
Fevereiro de 2025, Manoel Serafim de Sousa, Secretário
Municipal de Administração.

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2025,
processo administrativo n® 0801002PE/202S, OBJETO;
Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa para prestação dos serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva de Veículos Leves e Pesados

visando o atendimento da demanda operacional deste
Municipio, conforme especificações constantes no Termo
de Referência, o edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados nos sítios https://compra5br.com.br ou
wvvw.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo,
em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido
gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail;
cpisaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00
às 12:00 horas, Data da Abertura: 24/02/2025, às Q9:0Qhs
(horário de Brasília); Local: Site https://comprasbr.com.br
Informações pelo e-maíl: cplsaordb@hotmall.com ou na -
CPL, localizado na Rua Antônio Neto n® 249, centro, São
Raimundo do Doca Bezerra - MA., 07 de Fevereiro de 2025,

Manoel Serafim de Sousa - Secretário de Administração.
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08 na sede da empresa EDECONSIL -

{Regional de Pinheiro no prazo de até 48
itioras.

Luiz Almeida

Consumidores de mentiras
Impressionante como. com
as redes sociais, estamos

formando uma geração
consumidora - e geradora - de
mentiras; mentiras que vão
das mais simples- com menos
eieiit» colaterais, portanto
-, às mais graves, com
conseqüências nefastas para a
sociedade.

Os propagadores de mentiras
se esmeram em divulgá-las
nos grupos de whatsopp. onde
estão os mais suscetíveis ao

seu consumo, os quais, por
abrigarem os mais radicais e
sectários - de esquerda e de
direita -, não esiào. por isso
mesmo, nem aí para a verdade
factual subjacente, daí que
replicam as inverdades sem
medo de ser felizes, e sem a

mais mínima preocupação
com os efeitos deletérios de

sua propagação.
Impressiona, ademais, como
o ser humano - os radicais

aos quais me reponei acima

nos dias presentes, propaga
mentiras cada vez com mais

esmero. Impressiona, da
mesma forma e na mesma

medida, a facilidade e o

prazer com que as mentiras
são consumidas - pelos
mesmos radicais - e. depois,
disseminadas, como se
fora algo natural e como se
vivêssemos uma crise moral

e compcrtamemal para a qual
eu, cá do meu lado, não vejo
solução a médio prazo.
Nesse panorama, não me
surpreende a habilidade que os
criadores/disseminadores de

mentiras vão se aperfeiçoando
nessa arte. que tende a
ser potencializada com
a Inteligência Artiiícial,
capazes de levar a equívoco
de avaliação da veracidade ou
mendacidade da velcuiaçâo
até mesmo os mais atilados, os

mais experimentados como eu.
Exemplo.
Vi, numa rede social, um

A literatura nos eterniza

Alugue os ônibus
mais novos e

modernos do Brasil.
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LUIZ THADEU NUNES E SILVA'

m um mundo catla vez

mais polarizado, divido por
ideologias políticas, credos,
gênero e raça; cada vez mais
violento e perigoso, vinte
e cinco homens e mulheres

de boa índole, de tliferentes
idades, de variadas matizes,

saíram do conforto de suas

casas, se reuníiam em um

domingo chuvoso, 02/02. nesta
Ilha do Amor para fundarem
a Academia Literária do

Maranhão, ALMA. A data de
02 de fevereiro fora escolhida

em homenagem ao Dia
Municipal da Poesia.
Tenho o privilégio de ter
nascido na Ilha tio Amor,

letra de poetas, de homens
e mulheres das letras. Sou

ilhéu, da tetra do caranguejo,
de magia, de encantos. Rica
m diversidade, em homens
e mulheres ta!entosa.s, Tenho

□ privilégio de andar pelo
mundo, já pí%i com minhas
muletas, em 151 países em
todos os continentes desse

mundão de meu Deus. E,

sempre que retorno, e ciuzo a
seleira de casa. em gratidão à
Papai do Céu, digo: "O mundo
é meu quintal. São Luís é
minha casa°.

Enquanto boa parte do
mundo está duelando, em

guerras, homens se matando
sem nenhum seniltio. pela
besdaUdade do poder, um
grupo de amantes das letras se
uniu para manter vivo o amor
pela literatura. ''A literatura é
a ane de rransformar palavras
em etenudatle".

Se a vida é apenas um ensaio
para a morte, então criar é o
que nns toma eternos.

Isso é a prova de que a vida.
em seu silêncio intransponível,
poderia ser apenas um eco

sem resposta, um grande
vazio onde tudo se dissolve

sem deixar rastros. Mas algo
em nós se recusa a aceitar

esse destino. Algo pulsa,
insiste, desenha formas no

escuro, produzindo arte,
escrevendo poesia, crônicas,
trovas. Criar é esse instinto

— o ato de desafiar o nada,
de dar contorno ao informe,

de transformar o peso da
existência em mnvimenlo.

Se viver é um inferno, então

criar é incendiar a própria
consciência, iluminando os
abismos onde a dor se esconde.

Se é um teste, cada aiaçâo é
uma resposta, um fragmento
de verdade arrancado da

inceneza. Se a vida é a matte,

criar é a busca incessante peto
que não se sabe, a construção
de pomes entre o caos e a
compreensão.
Se viver é poder, criar é
seu ápice; não a força que
subjuga, mas a que eigue,
que transforma, que iM forma
ao próprio destino. Se a vida
carrega a morte no ventre,

criar é o gesto que desafia
o esquecimento, um traço
deixado no mundo ames que a
poeira o engula de volta.
Engenheiro Agrônomo, ha
45 anos. por formação mais
afeito a cálculos, planilhas e a
frieza dos nilmeros, no outono
da vida tne descobrir cronista,

escritor. A leveza das palavras,
o olhar aguçado para o mundo,
para o meu cmomo. para as
pessoas, -mola propulsora,
hoje escrevo, semanalmente,
para duas dezenas de
periódicos em diferentes
cidades desse imenso país
cominenial. As crônicas

atravessaram u Atlântico e

encontraram eco em Viana

do Castelo, Portugal, e em
Luanda. Angula, onde uma vez

vídeo de um e*-coach

cumprimentando Donald
Trump, dando a entender, pela
oportunidade da veiculaçáo,
que o vídeo tivesse sido
feito por ocasião da posse do
presidente dos Estados Unidos.
Mesmo com toda experiência,
mesmo calejatio e ciente do
histórico de esquisitices do
px-coorh, nlhei o vídeo e,

em principio, pensei: poxa, o
cara é furão mesmo. Pensei,

ademais: todos queriam
essa proximidade e o cara,
caladinho, como quem não
quer nada. furou o cerco e se
aproximou do homem mais
poderoso do mundo.
Depois de tudo. depois
da repercussão do vídeo,
todos ficamos sabendo, pela
jornalista Malu Gaspar, que
foi feito bem ames e que foi
veiculado na data da posse de
Donald Trump exatamente
para confundir a opinião
pitblica, tanto que, questionado

sobre a data do vídeo, o

ex-coach nlo respondeu, a
reafirmar que o afã era mesmo
confundir, levar as pessoas a
crerem numa mentira, qual
seja. a de que teria tido o
privilégio, que poucos tiveram,
de se aproximar do homem
mais poderoso do mundo,
exatamente no dia de sua

posse como o 47° presidente
da maior nação do mundo.
E. assim, de mentira em

mentira, replicadas incontáveis
vezes nas redes sociais,

levando o incauto a ter uma

percepção equivocada da
realidade, os mais espertos vão
se mantendo em evidência,

tirando proveito das mentiras
que veiculam, consumidas,
sem reserva, por uma horda de
desinformados. radicalizados

pela paixão política.

_ ^oiyuLOxçJto

) escritor Lmz Tludeu com os membro

por mês sou publicado. E. o
mais imporrante, sou lido.
A literatura me trouxe até aqui,
a literatura me levou onde

jamais poderia chegar.
A vida não vem pronta. Ela
precisa ser esculpida, escrita,
cantada, sonhada. Cada idéia
é um alicerce onde se constrói

sentido. Cada pincelada, um
rastro de existência deixado na

tela do tempo.
Se tudo é sofrimento, criar é
transmuiar a dor em beleza.

Se mdo é competição, criar é
jogar fora as regras e inventar
outras. Se a vida exige fé, criar
é saltar sem saber se haverá

chão. Se viver é conhecimento,

criar é explorar os mistérios,
tatear o desconhecido com os

olhos acesos pela curiosidade.
Escrever é uma catarse,

é colocar para fora seus
demônios, e também seus

anjos. A alegria de quem
escreve é o retomo de quem
lê. Criar é não se render. É
caminhar sem mapa, construir
sem garantias, desafiar
a impermanència com a
ousadia de quem sabe que
tudo passará, mas cria mesmo
assim. Criar é deixar sementes

no vento, sabendo que talvez
nunca vejamos as árvores
crescerem.

Feliz e esperançoso de novos
tempos, chego como membro
fundador da ALMA. com a

alma ermoçada. Se tudo é
esperança, criar é a prova
de que ainda acreditamos.
Se a vida é absurda, criar
é a rebeldia de encontrar
sentido onde não há. Se é

simplicidade, criar é descascar
as camadas do desnecessário

até tocar a essência. Se é

dança, criar é entregar-se ao
ritmo que nos atravessa. Esta
é a oitava Academia de Letras

que faço parte. Estou feliz,
pleno, pronto para aprender
com os confrades e confreiras

que formam esse sodalido.
A literatura nos eterniza;
passaremos, mas nosso legado
ficara para as gerações que nos
sucederão.

Viva a literatura, viva a vida.

viva a ALMA. Vida longa para
todos nós.

•ENGENHEIRO AGRÔNOMO,

ESCRITOR, GLOBETROTTER.

O HOMEM MAIS VIAJADO 00

MUNDO COM MOBILIDADE

REDUZIDA; AUTOR DO LIVRO;

-DAS MULETAS FIZ ASAS".

Av. Litorânea. 300 - Calhau

tí<98) 3235 3994 / 98414 4624

Cb) maramazoin_
, www.niaramazon.coni

azo
Charme, alma e hospitalidade genuinamente maranhenses



DO DOCA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI N°. Lei n" 14.133. dc T dc abril dc 2021, do Decreto Municipal n° 04/2022, e

Decreto Municipal n" 05/2022, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

INTERESSADOS:

Secretaria Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"^

070I01PE/2025

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
TIPO DE LICITAÇÃO:

PROCESSO LICITATORIO N° 003/2025

ORGÃOS PARTICIPANTES:

FORNECIMENTO:

EXECUÇÃO DE FORMA PARCELADAMENOR PREÇO "POR LOTE" EXECUÇÃO DE FORMA PARCELADA
OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para execução dos serviços de
assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing, visando o atendimento da
demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., conforme descrito
neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação —
INTERNET, através do site https://comprasbr.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 10/02/2025

Término: 21/02/2025, às 08:59 hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: DIA 21/02/2025, às 09:00 hs (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, localizada na Rua Antônio Neto n" 249 - Bairro Centro — São Raimundo do Doca
Bezerra/Maranhão, E-mail: cplsaordb@hootmail.com



o edital poderá ser retirado gratuitamente no: httDs://comprasbr.com.br
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SÃO RAIMUNDO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n" 070I01PE/2025)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA

Toma-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, realizará às 09:00 hs, do
dia 21/02/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento
do tipo menor preço ''por lote", no regime de fornecimento parcelado, nos termos da Lei n 14.133, de 1 de
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 04/2022, e Decreto Municipal n® 05/2022, e demais legislação
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
para execução dos serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing, visando
o atendimento da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da
minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
https://comprasbr.com.br

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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3.5. Os itens do lote deste Temio de Referência não serão destinados exclusivamente à participação das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014; são itens/lote de
ampla concorrência.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 1^
Complementam" 123. de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que sc encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licítante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito dc interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme ^ T do art. 9° da Lei n" 14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua



controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão partieipar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase dc habilitação sucederá as lases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII. da Constituição:

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133. dc 2021.
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n" 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item/dote;

5.1.2. Marca; opcional não se aplica pois se trata de prestação de serviços

5.1.3. Fabricante; não tem pois se trata de serviços;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.



5.3. o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto", onde os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa eompetitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennaneeer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a de.sconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021. nesta ordem:



6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato continuo à classificação;

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.18.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.1.2. empresas brasileiras;

6.18.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2 empresas brasileiras;

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.



6.20.4. O pregoeiro solicitará ao lícitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará sc o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparcncia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Coníroladoria-Geral da União
(https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cneD).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29. caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. ST).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n° 3/2018. art. 29, $2°).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5 e 4.5
deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e a classificação se dará pela ordem crescente
dos preços propostos;

7.6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por

Microcmpresa -ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até



5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2 da
Lei Complementam® 123/2006 de 14/12/2006;

7.6.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa -ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será convocada
para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela considerada classificada em 1® (primeiro) lugar no certame, sob pena de
preclusão do exercício do direito de desempate;

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na fonna do subitem anterior, seiao
convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido
no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno
porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) minutos para
oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, través do "chat de mensagens , sob pena de
preclusão de direito.

d). No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
imitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor rcquisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para

fins de habilitação.

8.3. Habilitação Jurídica:

8.3.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;

8.3.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de

designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

8.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da
composição da diretoria em exercício

8.3.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se
assumir a forma de sociedade cooperativa.

8.3.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação
no registro competente.

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.3.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as
cláusulas em vigor.

8.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.



Bewml

cjopoa^sim

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa á
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.4.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5. Qualificação Técnica:

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

3. Qualificação Econômico-Financeira:

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

8.6.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.6.3. Para o preenchimento dos requisitos da Lei de Licitações quanto à capacidade econômico-
fínanceira, é imprescindível, para quaisquer empresas participantes do certame, a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo-se o termo de abertura e encerramento e nessas também
as "notas explicativas".

8.6.4. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.



8.6.5. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a
licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;

8.6.6. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-fínanceira
previstos neste Edital

7. Demais Exigências de Habilitação:

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substimí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser
apresentados por meio eletrônico, via plataforma https://comprasbr.com.br

8.7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digÍtaÍs quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.7.4.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE
VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, observado, nesta hipótese,
o disposto no § 2° do art. 64 da Lei n" 14.133, de 2021.

S.7A.2. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentados em formato
digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, prorrogável por igual período, de ofício a critério do Pregoeiro ou por solicitação do licitante,
mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro.

8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n°
14.133/2021).

8.7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

8.7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):



8.7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

8.7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n" 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.



9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro.

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do Decreto Municipal n° 04/2022.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal é dc 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçào ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçâo do licitante:

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos.
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçào ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçào;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçào pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
www.saoraimundododocabezerrR.ma.gov.br

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em dcsconformidade com a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133.de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.® 14.133/2021.



DODOCABCZeiM

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13, DA IMPIIGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente
pelo https://comprasbr.com.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra nos endereços https://coniprasbr.com.br Site:
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou no

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/murai/procedimento e no (Portal Nacional de Contratações
Públicas) PNCP

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I ~ Termo de Referência

ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO rv - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO V - Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo

ANEXO VI — Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da plataforma de
pregão eletrônico https://comDrasbr.com.br

ANEXO VII — Modelo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.
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ANEXO VIII - Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art.
63, § r da Lei Federal 14.133/21.

ANEXO IX - Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
T da Constituição Federal.

ANEXO X - Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social.

ANEXO XI - Modelo de Declaração que não possui servidor público municipal no quadro
societário da empresa.

São Raimundo do 0foca Bezerra - MA., 07 de Fevereiro de 2025.

/Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de administrção

Órgão Gerenciador
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ANEXO 1

TERMO DE REFERENCIA - TR

I. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para execução dos serviços
de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing, visando o atendimento da
demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

2. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS
129.999,96 (cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Assessoria de imprensa c Relações públicas para
1 promoção e integração da Administração com seus

órgãos internos e com seus munícipes.
Produção em áudio e vídeo de Material para publicação

2 em diversos meios de divulgação, bem como para

arquivos.

2 Elaboração de Matérias Jornalísticas para divulgação
em órgãos de comunicação e imprensa.

^ Elaboração de Midtas Sociais Eletrônicas para
divulgação em redes sociais, e elaboração de clipping.

Valor Total R$

UNID QUAT.
V.

UNIT.

1.500,00

V. TOTAL

18.000,00

12 5.800,00 69.600,00

12 1.583,33 18.999,96

12 1.950,00 23.400,00

—

129.999,96

Obs: todos os itens deverão está incluído no lote I, para a faze de lance conforme valor RS 129.999,96
(cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais, e noventa e seis centavos).

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de empresa para execução dos serviços de assessoria de imprensa, comunicação
e marketing, para atender a demanda operacional do município de São Raimundo do Doca Bezerra —
MA., se faz necessária para garantir a transparência das ações da administração pública, ampliar a
visibilidade das políticas e programas do governo municipal e fortalecer a relação com a comunidade.

3.2. A assessoria de imprensa é responsável por fornecer informações claras e precisas à imprensa,
de forma a garantir que a população tenha acesso a todas as informações relevantes sobre as ações da
gestão municipal. Além disso, a comunicação e o marketing são fundamentais para promover as



políticas públicas, engajar a sociedade e construir uma imagem positiva do município.

3.3. Por meio da contratação de empresa especializada nesses serviços, o município poderá otimizar
sua comunicação com a população, ampliar sua presença nos meios de comunicação e redes sociais,
e garantir uma gestão transparente e eficiente. Além disso, a assessoria de imprensa, comunicação e
marketing é essencial para fortalecer a relação do governo com a sociedade, gerando confiança e
legitimidade nas ações tomadas.

3.4. Dessa forma, a contratação do objeto "Registro de Preços para futura e eventual Contratação de
empresa para execução dos serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e
marketing" é de suma importância para garantir a eficiência na comunicação do governo municipal,
promover a transparência das ações realizadas, fortalecer a relação com a comunidade e gerar uma
imagem positiva do município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato, conforme dotação abaixo.

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ORGÃO 02- PODER EXERCUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.03- SECRETARIA. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO 04 - ADMISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122-ADMiSTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0052- ADMISTRAÇÃO GERAL
PROJETO ATIVIDADE 2.005- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00-OUTROS SERV. DETEC. PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Total RS 129.999,96 (cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa
e seis centavos).

5. UNIDADE FISCALIZADORA

5.1. A fiscalização caberá a secretaria de Administração do município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

5.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive
observância quanto às especificações previstas.

6. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

6.1. Verificada a não-conformidade de algum dos serviços a licitante vencedora deverá promover
as correções necessárias no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às
penalidades previstas no Edital.
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6.2. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

6.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante este município contratante, para conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste termo de referência.

6.4. Após o prazo de conferência c aprovação do recebimento definitivo do objeto e comprovada a
manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à
contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data
do atesto de confonnidade da nota fiscal.

6.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em
conta-corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da
conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

6.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado
no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapreseiitação.

6.7. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas de
débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e contribuições federais expedidas pela
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas e certidões negativas de tributos municipais e estaduais. O fornecedor
deverá manter a regularidade durante todo o período da contratação.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Executar os serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing,
no prazo constante da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta;

7.1.1 .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e do fiituro
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

7.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

7.1.3.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

7.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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7.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
outros demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

7.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;

7.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

7.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;

7.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços.

7.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente os serviços disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução da entrega dos equipamentos, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação

8.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
serviços.

8.1.10. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.
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9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o iníerregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E (ou
outro conforme comunicação da CONTRATANTE) e exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais
nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

11.REGIME DE EXECUÇÃO

1 l.l. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário/Lote, nos termos da
Lei Federal n° 14.133/21

12. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

12.1. Caso o item executado não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar
refazer um novo serviço no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebimento provisório,
resguardando-se as diversas secretarias do município de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA., o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente inferior
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ao requisitado.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na sala da cp! deste
município ou pelo email: cplsaordbfa^hotmail.coni

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1. Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com
base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado
Item. Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.155), no Artigo 5 ,
"A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC \'-Método matemático
aplicado para a definição do valor estimado."

14.2. Relatório gerado no dia 13/01/2025 15:51:32 (IP: 167.249.147.34) Código Validação.
JIcvI7qKqBvtQmlWav0vmEhEíuIc08xzyl8JU7Zh0QcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertifícadoAutenticidade?token=JIcvI7qK.qBvtQml WavOvm
EhEfuIc08xzyl8JU7ZhOQcqHU8nPtm6WA%253d%253d

14.3. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da Secretaria Municipal
de Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em de Fevereiro de 2025.

/ManOSt^Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO N'' 003/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 070101 PE/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025

Pregoeiro do Município de São Raimundo do Doca Bezerra (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°.

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

MUNICÍPIO:

TELEFONE: EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: I EMISSOR: | CPF:
ENDEREÇO: | CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: ^ I EMAIL:

DADOS BANCÁRIOS
BANCO: I AGÊNCIA: I C/C: ~

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de deste município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,
conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2025.

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Pagamento:

Prazo de entrega:
Prazo de substituição:

Validade da Proposta:

.(valor numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2025, que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas.
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025

ANEXO III

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

O Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., por meio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Rua CEP.: 65.753-000, Centro, na cidade de São Raimundo do Doca
Bezerra, inscrito no CNPJ/MF sob o n" neste ato representado pelo secretário, o Sr.

nomeado pela Portaria n" publicada no Diário Oficial do Município, em
de de 20 portador da matrícula funcional n" considerando o julgamento da

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® /2025, publicada
no de / /2025, processo administrativo n." , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificadafs) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto Municipal n° e Decreto

Municipal n° e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
para execução dos serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing, visando
o atendimento da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA.,
especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n" /2025, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço:

DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:
CPF n°:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.2.1. Os órgãos participantes não tem

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
necessidade dos serviços;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor dos serviços.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°
14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da LeinM4.133,de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos Hcitantes ou dos fornecedores que;

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos hcitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os hcitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos hcitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos hcitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas nos art do Decreto Municipal n® de de de 20

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá.

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatárío; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidadc e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor dos serviços,
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.



7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites para as adesões.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partieipante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgão ou entidades do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Deseumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado;

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

lO.I.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fomecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços,
as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -MA, de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE...

ÓRGÃO GERENCIADOR



PORTARIA:

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:

CNPJ:
Nome:

Cargo:

TESTEMUNHAS:
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Nome empresarial:

CNPJ rf:

Endereço:

DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF n®:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. TOTAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

i

Nome empresarial:
CNPJn*^:

Endereço:

DDD) Telefone;
E-mail:

Representante legal:

CPF n°:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2025

Processo Administrativo n" 070101PE/2025

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2025, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO

DO DOCA BEZERRA - MA., POR INTERMÉDIO DO SR.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

F A EMPRESA

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av. > inscrito no
CNPJ n" , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF n° ,
através do{a) , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ,
Situada na Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n" , neste ato representado
pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n° e do CPF n"

a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n° /2025 e em observância às disposições da Lei n" 14.133. de 1'^ de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n /2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução dos serviços de assessoria
de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing, visando o atendimento da demanda
operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTAL:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. o Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até í /20..., na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS.

3.1. Os pedidos de execução dos serviços de , a serem adquiridos pelas Secretarias de
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do (s) respectivo(s)

conírato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de onde serão detalhados os
e quantidades para a entrega, além do local exato onde será (ao) efetuada (s) a(s) referida(s) entrega(s),

a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico
ou outro meio hábil.

3.2. A entrega dos serviços de será feita de forma parcelada, no prazo máximo de
( ) dias , contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Rcquisitante(s) nas respectivas ordens de
fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

3.3. 0(s) serviços de será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e,
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3.4. Os dos serviços de reprovados no recebimento provisório serão refeitos,
devendo a Contratada substitui-los no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.

3.5. A Secretaria de administração designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos
serviços de na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições
constantes na alínea a, inciso II do Art. 140, da Lei n®. 14.133/21.

3.6. Os prazos de fornecimento dos serviços de poderão ser prorrogados, a critério da
Secretaria de , desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de
caso fortuilo, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105, da Lei Federal n® 14.133/21.
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3.7. As aquisições/contratações dos serviços de constantes no Tenno de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria e desde que exista

o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato, da respectiva Nota de Empenho e
posterior Ordem de Fornecimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução dos serviços de será de forma parcelada e de acordo com a
necessidade da secretaria de

5. CLÁUSULA QUINTA-SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de RS ( )

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

7.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de
regularidade fiscal e trabalhista:

7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional

7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre

7.8. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de sanções
à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do
Acórdão n® 964/2012-TCU-Plenário.
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8. CLÁUSULA OITAVA-REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratado.s são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em / /2025.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de até 25%, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso dc atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de rcajuslamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinío(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Receber provisoriamente os serviços disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos,

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da
entrega dos equipamentos, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

9.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;
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9.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;

9.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
serviços.

9.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA,
as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. Executar os serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing,
no prazo constante da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta;

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

10.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
fart. 137, II) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
outros demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

10.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor fLei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

10.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n*^ 14.133. de 2021;
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10.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução dos serviços.

10.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.

10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.1.17. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS.

11.1. Os serviços de objetos desta licitação que serão executados no decorrer do
ano 2025, de primeira qualidade obedecendo sempre o código do consumidor.

11.2. Os serviços de a serem adquiridos pela Secretaria Municipal de

Administração do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, deverão atender ao disposto na
legislação.

11.3. A responsabilidade pela execução dos serviços de será da empresa
contratada.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

XIV)

10.1.18.
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14,133. de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçao parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n° 14.133. de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. i; 4". da Lei n" 14.133. dc 20211;

in. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

IV. Multa:

1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula
contratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
ou na execução do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. $7°. da Lei n" 14.133. de 2021).

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ai1. 156. '$8". da Lei n° 14.133. de 20211.



12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de
2021

12.4. art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156, Sl'\ da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jundica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
n'' 14.133.de 2021).

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ail. 161. da Lei n° 14.133, de 2021).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

! 3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
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13.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
dia.

13.3. Caso a notificação da não-continuÍdade do contrato de que trata este subiteni ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aitigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n." 14.133.de 2020.

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

Um^HAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 0203 - Secretaria Municipal de Administração.
Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0052 - Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2.005 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Total RS ( )



Dotação Orçamentária Suplementada { ..)
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n,
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, III da Lei n° 14.133, de 2021 e ao art. 8°, 52°, da Lei n. 12.527i..de
2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO fart. 92, SD

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis — MA., para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. M°, da
Lein" 14.133/21.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
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CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS: CPF

CPFn"



DO DOCA BEZIMIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025

Processo Administrativo n" 070101PE/2025

ANEXO V

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ No
, sediada (endereço completo)

, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra, MA,

nome e número da identidade do declarante

CNPJ
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025

Processo Administrativo n" 070101PE/2025

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" com sede na
através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

{ ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025.

Processo Administrativo n" 070101PE/2025

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papei timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de Sào Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" com sede na
através de seu representante legal infra-assinado:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar n" 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre
na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)

() DECLARA, para fins de obtenção do beneficio disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fíns de
enquadramento como empresa de pequeno porte (§2° do Ait. 4" da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso
se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno).

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025.

Processo Administrativo n" 070101PE/2025

ANEXO VIU

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO § T DO ART. 63 DA LEI 14.133
DE 2021

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® com sede na
através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas eonvenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de eonduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data. de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025

Processo Administrativo n° 070101PE/2025

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARI. T
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" com sede na
através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

{) que nào emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da
Constituição.

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025

Processo Administrativo n° 070101PE/2025

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133
DE 2021.

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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Processo Administrativo n" 070101 PE/2025

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:

( ) Que nào possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de
contratação ou autoridade ligada á contratação.

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou
consangüinidade prescrito pela Súmula Vinculantc 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente
licitante:

1 .Nome: Ente:

2.Nome:

Local e data, de 2025.

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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TERMO m REFERÊNCIA - TR

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para execução dos
serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing, visando o
atendimento da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

2. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$
129.999,96 (cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis
centavos) tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Assessoria de imprensa e Relações públicas para
1 promoção e integração da Administração com seus

órgãos internos e com seus municipes.
Produção em áudio e vídeo de Material para publicação

2 em diversos meios de divulgação, bem como para

arquivos-

^ Elaboração de Matérias Jornalísticas para divulgação
em órgãos de comunicação e imprensa.

Elaboração de Mídias Sociais Eletrônicas para
divulgação em redes sociais, e elaboração de clipping.

Valor Total RS

LMD i QUAT.
V.

UNIT,

i.500,00

5.800,00

1.583,33

1.950,00

V. TOTAL

18.000,00

69.600,00

18.999,96

23.400,00

129.999,96

Obs: todos os itens deverão está incluído no lote I, para a faze de lance conforme valor R$
129.999,96 (cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais, e noventa e seis
centavos).

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de empresa para execução dos serviços de assessoria de imprensa, comunicação
e marketing, para atender a demanda operacional do município de São Raimundo do Doca Bezerra
— MA., se faz necessária para garantir a transparência das ações da administração pública, ampliar
a visibilidade das políticas e programas do governo municipal e fortalecer a relação com a
comunidade.

3.2. A assessoria de imprensa é responsável por fornecer informações claras e precisas à imprensa,
de forma a garantir que a população tenha acesso a todas as informações relevantes sobre as ações
da gestão municipal. Além disso, a comunicação e o marketing são fundamentais para promover as
políticas públicas, engajar a sociedade e construir uma imagem positiva do município.

3.3. Por meio da contratação de empresa especializada nesses serviços, o município poderá otimizar
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sua comunicação com a população, ampliar sua presença nos meios de comunicação e redes sociais,
e garantir uma gestão transparente e eficiente. Além disso, a asscssoria de imprensa, comunicação
e marketing é essencial para fortalecer a relação do govemo com a sociedade, gerando confiança e
legitimidade nas ações tomadas.

3.4. Dessa forma, a contratação do objeto "Registro de Preços para futura e eventual Contratação
de empresa para execução dos serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas,
e marketing" é de suma importância para garantir a eficiência na comunicação do govemo
municipal, promover a transparência das ações realizadas, fortalecer a relação com a comunidade e
gerar uma imagem positiva do município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato, conforme dotação
abaixo.

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ORGÀO 02- PODER EXERCUTTVO

UNIDADE GESTORA 02.03- SECRETARIA. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO 04 - ADMISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122-ADMlSTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0052- ADMISTRAÇÃO GERAL
PROJETO ATIVIDADE 2.005-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TEC. PESSOA
JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

Valor Total R$ 129.999,96 (cento e vinte e nove mil, novecentos c noventa e nove reais e noventa
e seis centavos).

5. UNIDADE FISCALIZADORA

5.1. A fiscalização caberá a secretaria de Administração do município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

5.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive
observância quanto às especificações previstas.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de
regularidade fiscal e trabalhista:

6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional

6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de U de maio de 1943,

6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre

7.8. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de
sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do
Acórdão rf 964/2012-TCU-Plenário.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Executar os serviços de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, e
marketing, no prazo constante da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com
os preços aduzidos em sua proposta;

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e do futuro
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

7.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

7.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

7.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
fart. 137.11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
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outros demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

7.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;

7.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

7.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de 2021;

7.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,

7.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços.

7.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;



7.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente os serviços disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução da entrega dos equipamentos, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação

8.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fomccimento serviços.

8.1.10. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fomccimento dos produtos.

9. DO REAJUSTE
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9.1. Os preços são fixos e iireajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o inteiregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E (ou
outro conforme comunicação da CONTRATANTE) e exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n*» 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

11.REGIIVIE DE EXECUÇÃO

11.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos termos da Lei
Federal n" 14.133/21

12. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

12.1. Caso o item executado não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá
efetuar refazer um novo serviço no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebimento
provisório, resguardando-se as diversas secretarias do município de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA., o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente
inferior ao requisitado.
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.i. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na sala da CPL deste
município ou pelo e-mail: CDlsa<n'tth(n hotiíiaíl.corii

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1. Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado
com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Conforme Inslnição Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14J33),
no Artigo 3°. "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC l'-
Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

14.2. Relatório gerado no dia 13/01/2025 15:51:32 (IP: 167.249.147.34) Código Validação:
JIcvI7qKqBvtQmlWavOvmEhEfuIc08xzyl8JU7ZhOQcqHU8nFtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token-JlcvI7qKqBvtQmlWavOv
mEhEíúlc08xzyl8JU7ZhOQcqHU8nPtm6WA%253d%253d

14.3. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da Secretaria Municipal
de Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão

São Raimundo do. Doca Bezerra - Maranhão, em 04 de Fevereiro de 2025.

I ManbcfSSrafim d5"Soúsa

Secretário Municipal de Administração


